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lndico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, de acordo com os

dispositivos dos arts. 169 c/ 170, todos da Resolução n. 86/90 - Regimento lnterno deste Poder,

seja endereçado expediente ao Excelentíssimo Governador do Estado do Acre, Gladson

Cameli, e ao senhor Pedro Pascoal, Secretário de Estado de Saúde - SESACRE, a seguinte

indicação, solicitando a desobstrução do banheiro próximo ao necrotério do Hospital de

Urgência e Emergência de Rio Branco - HUERB, que atualmente está sendo utilizado como

depósito, ocupado com máquinas, cadeiras e demais equipamentos, rêtirando sua utilidade

original.

Sala das Sessôes 'Deputado Francisco Cartaxo"

14 de janeiro de 2026
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JUSTIFICATIVA

A seguinte INDICAÇÃO solicita a desobstrução do banheiro/vestiário localizado próximo

ao necrotério, visto que sua ocupação indevida como depósito compromete a infraestrutura

disponÍvel para os profissionais e demais usuários do hospital. A destinação desse espaço para

armazenamento de equipamentos inviabiliza seu uso adequado, privando aqueles que necessitam

de um local adequado para higiene e troca de vestuário.

Além da evidente inadequação dessa situaçã0, a obstruçáo do banheiro compromete as

condições sanitárias e de conforto dos profissionais que atuam no setor, impactando diretamente

na qualidade do ambiente de trabalho.0 banheiro, sendo uma necessidade básica, deve estar

disponível para utilizaçã0, conforme sua finalidade original.

Diante disso, solicitamos com urgência a desobstrução do banheiro/vestiário próximo ao

necrotério, com a realocação dos equipamentos armazenados no local para um espaço apropriado,

garantindo assim melhores condições sanitárias e estruturais para os profissionais e usuários do

hospital.

Reiteramos nossos votos de estima e consideraçã0, confiantes no compromisso dos entes

competentes com o bem-estar dos proÍissionais e a qualidade dos serviços de saúde, e

aguardamos um retorno positivo quanto às medidas que poderão ser empregadas para solucionar

essa situação.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo"

14 de janeiro de 2026
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